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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Portaria IFRS nº 19, de 9 de janeiro de 2026

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS n° 740 de 06/06/2018, publicada
no DOU de 07/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria IFRS nº 712, de 7 de novembro de 2025.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, integrarem a Unidade
de Gestão de Integridade (UGI) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul –
IFRS, considerando o §3º da alínea II do Art. 5º do Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023,  que institui o
Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal e a Política de
Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal:

a) Presidente da Comissão:

Lucas Coradini - Matrícula SIAPE nº 2564952 – Autoridade de Monitoramento do IFRS;

b) Secretárias da Comissão:

Conceição Aparecida Gonçalves Destro – Matrícula SIAPE nº 2985836 – UGI – Titular;
Sidia Tecchio – Matrícula SIAPE nº 2415376 – PRODI – Suplente.

c) Responsáveis pelo tema Transparência Ativa:

Liziane Garcia Torchelsen - Matrícula SIAPE nº 1611277– PRODI - Titular;
Rodrigo Perozzo Noll - Matrícula SIAPE nº 1823720 – PRODI – Suplente.

d) Responsáveis pelo tema Ética e Regra de Conduta para Servidores:

Márcia Amaral Correa Ughini Villarroel – Matrícula SIAPE nº 1768437 - Comissão de Ética – Titular;
Felix Nicolai Delling - Matrícula SIAPE nº 1330014 – Comissão de Ética – Suplente;
Andréa Marta Donadel Bergonci - Matrícula SIAPE nº 1102301– Comissão de Ética – Suplente.

e) Responsáveis pelo tema Conflito de Interesses e Nepotismo:

Marc Emerim – Matrícula SIAPE nº 1987217 – DGP – Titular;
Michel Victor Gasperin Krindges – Matrícula SIAPE nº 1669338 – DPG – Suplente.

f) Responsáveis pelo tema Responsabilização de Ente Privado:

Rafael Kirchhof Ferret – Matrícula SIAPE nº 2017083 – PROAD – Titular;
Uady Rocha Sessim – Matrícula SIAPE nº 2036481 – PROAD – Suplente;

g) Responsáveis pelo tema Tratamento de Denúncias:

Marinalda Maria Grabalski – Matrícula SIAPE nº 2995472– Ouvidoria – Titular;
Margô Beatriz Nilsson – Matrícula SIAPE nº 2011425 – Gabinete – Suplente.

h) Responsáveis pelo tema Transparência Passiva (Acesso à Informação):

Margô Beatriz Nilsson – Matrícula SIAPE nº 2011425 – Acesso à Informação – Titular;
Marinalda Maria Grabalski – Matrícula SIAPE nº 2995472 – Acesso à Informação – Suplente.
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i) Responsáveis pelo tema Responsabilização de Servidores:

Clauderson Piazzetta – Matrícula SIAPE nº 2345183 – CCOR – Titular;
Rodrigo Meazzi – Matrícula SIAPE nº 2414781 – CCOR – Suplente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TATIANA WEBER

Documento assinado eletronicamente , com certificado digital, por TATIANA WEBER, Reitor(a) Substituto, em
09/01/2026, às 13:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/406581
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